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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E l .N!.t 2Ub 

De b de Vezembro de ~~?~. 

A CIMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS decreta, e eu 
sanc1ono e prom~go a seguinte Lei: 

Art;go l2 - A área compreena1da pelo loteamento denomi
nado 11Jaráim Santa Madalena" , que é objeto a.a inscr1ção lb o.e .Hs oe -
Junho ae i.Y?ü, do Cartorio do rtegistro de hipotécas e Anéxos da C~ -
marca e re1to de conxorm1uaae com o decreto ~d de LU a.e vezembro de • 
l.y)·t, passa a ser conslderaaa "ZONA SUJ3URBA.NA". 

Artigo 22- Fica o ~r . Prereito ~an1tário autorizaa.o a 
promover com a autor1aaae fazendária estaaual competênte, o necessá -
rio acôrdo, para a rev1são da L1nna per1métr1ca aa Zona Urbana, em 
consequenc1~ aa ampi1ação decorrente do artigo anter1or, rirmando pa
ra isso os ~strumentos necessár10so 

Art1go j~ - As ruas ae que se compoêm s mencionado 1~ -
teamento, em número de 4 tquatro), e tornaaas ae uso pÚbLico em virtu 
de da citaa.a inscr1ção n~ ib, passam a ter as segu1ntes aenominações7 

a) Rua Santa Margarida, a que parte aa ..ttua 
Serimbura 

b) Hua Santa Madalena, a primeira transversal, 
a p~tir a.a .t(ua Ser1IDbura 

c) - .ttua Santa Luzia, a segunaa transversal a pa,r 
tir aa nua SerJ.IIlbura, e 

a) - Travessa Santa ln~s, a que i1ga as duas traa~ 
versais atras menc1onaa.as. 

Art1go 4~ - Esta Lei entrará em vigor na data da sua p~ 
blicação, revogadas as d1spos1ções em contrár1oo 

Prere1tura a.a ~stância a.e ~ão José dos uampos, b de üe 
zembro a e i. ':1~2. \ 

ll_V 
Eng!:! Beno1. t \Alme1.oa Vic toretti 

PreTelto ~anitário 

Hegl.straa.a e pÚblicaa.a na ~ecçâo do ~xpea.1.ente e Pessoa, 

aos se1.s 0.188 ao mês a.e Vezembro a.e m1i novecentos e c1nquenta e dois. 

'(tA .' r~<.i.L.:..:U.tn<.<fj;-7" 
Jose Henea.1.to monte~-

Chefe da ~ecção do ~xp. e Pessoal 


